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    APRESENTAÇÃO DA OBRA


    Em um cenário de acelerada transformação digital, em que sistemas de inteligência artificial passam a estruturar fluxos de informação, orientar decisões e reconfigurar relações de poder, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário são crescentemente convocados a decidir com – e sobre – algoritmos. As promessas de eficiência, racionalização de procedimentos e inovação tecnológica convivem com riscos profundos para direitos fundamentais, democracia e justiça social. É nesse contexto que se insere a coletânea “Direito e Política: inteligência artificial e interfaces na tomada de decisão nos três poderes do Brasil”, resultado de reflexão crítica amadurecida no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Ceará, particularmente a partir da disciplina de Direito Político na Ordem Constitucional e do debate sobre como as novas tecnologias redimensionam o papel do Estado, do direito e das políticas públicas.


    A obra reúne quatorze capítulos organizados em torno de nove eixos temáticos que se entrecruzam: (1) discriminação algorítmica e vieses estruturais; (2) regulação da IA no Poder Judiciário; (3) automação, poder e racionalidade jurídica; (4) democracia, desinformação e cidadania algorítmica; (5) IA, meio ambiente e desigualdades; (6) violências digitais e responsabilização civil; (7) IA no processo legislativo e nas políticas públicas; (8) trabalho e desemprego estrutural; e (9) liderança, legitimidade e ética no poder público. A partir de uma perspectiva multidisciplinar, os textos dialogam com a teoria democrática, o direito constitucional, o direito administrativo, a teoria da prova, a sociologia do direito, a filosofia política e a teoria crítica da tecnologia, oferecendo ao leitor um panorama denso e problematizador das interfaces entre inteligência artificial, direito e política no Brasil.


    A coletânea se inicia pelo exame da inteligência artificial no Judiciário brasileiro, da automação decisória e da opacidade algorítmica. Os capítulos de Samy Chagas Brasiliense Canuto e José Flávio Fonseca de Oliveira discutem a Resolução nº 615/2025 do Conselho Nacional de Justiça, que inaugura um novo marco regulatório para o uso de IA no âmbito do Poder Judiciário e elege a transparência algorítmica como princípio estruturante. Avaliam-se criticamente os riscos de sistemas opacos na valoração da prova, na formação do convencimento judicial e na preservação das garantias do devido processo legal, em especial na seara penal, problematizando a classificação da atividade probatória como de “alto risco” sem vedação expressa à interferência algorítmica. Em diálogo com Max Weber e Michel Foucault, o texto de Felipe Nogueira Ribeiro aprofunda a reflexão sobre desencantamento, governamentalidade e racionalização, mostrando como a automação dos processos judiciais representa não apenas uma inovação tecnológica, mas uma inflexão epistêmica e política no exercício da jurisdição.


    Na chave dos vieses estruturais e das violências digitais, a obra aborda a forma pela qual sistemas de IA, treinados com dados marcados por desigualdades de raça, gênero e classe, podem reproduzir e intensificar discriminações sob a aparência de neutralidade técnica. O artigo de Arthur Quirino dos Santos e Jônatas Alexandre Rocha Júnior analisa o racismo algorítmico, evidenciando como modelos de decisão automatizada podem reforçar estigmas e exclusões, sobretudo quando empregados em políticas de segurança pública, controle migratório ou concessão de benefícios sociais. No mesmo eixo, Gabrieli Ferreira Lacerda examina os vieses cognitivos incorporados em algoritmos e a consequente perpetuação da violência de gênero em ambientes digitais, propondo um enquadramento jurídico-crítico que vincula regulação da IA, direitos humanos e pluralidade epistêmica. A violência digital aparece ainda de forma contundente no capítulo de Débora Hellen Bastos da Costa, que trata da prática de revenge porn na era das TICs, discutindo tanto os obstáculos normativos e institucionais ao seu enfrentamento quanto a necessidade de marcos regulatórios capazes de lidar com conteúdos produzidos, replicados ou modificados por inteligência artificial.


    Os impactos da IA sobre a democracia, a esfera pública e a cidadania algorítmica constituem outro eixo central. Lunara Farias Lima discute as oportunidades e desafios para a participação cidadã na “ágora digital”, mostrando como as tecnologias de informação e comunicação podem aproximar administrados e Administração Pública, ao mesmo tempo em que abrem espaço para novas formas de exclusão e captura da opinião pública. Phazzira Matos do Amaral desenvolve o conceito de cidadania algorítmica, analisando a remodelação da democracia no século XXI diante da desinformação digital e de sistemas que estruturam, filtram e hierarquizam o acesso à informação política. A dimensão eleitoral é explorada por Carlos de Alencar Forte, ao examinar o uso indevido de inteligências artificiais no processo eleitoral, das fake news à disciplina da Resolução nº 23.732 do Tribunal Superior Eleitoral, e por Renata Magalhães Ribeiro, que trata das deepfakes como desafio à integridade do debate público, discutindo caminhos regulatórios que conciliem liberdade de expressão, proteção da democracia e combate a abusos informacionais.


    A interface entre inteligência artificial, políticas públicas e processo estrutural é enfrentada no capítulo de Ana Clara Alexandre Alves Mota, que discute o uso da IA no ciclo de políticas públicas a partir da perspectiva do processo estrutural. A autora evidencia os potenciais ganhos de racionalidade e monitoramento em litígios complexos, mas também os limites decorrentes da ausência de dados confiáveis e acessíveis, condição indispensável para que ferramentas algorítmicas possam produzir diagnósticos aderentes à realidade social. No âmbito do processo legislativo, João Paulo Pedro Alves analisa as oportunidades, desafios e caminhos para uma governança democrática da IA no Parlamento, propondo diretrizes para que a adoção de sistemas automatizados se faça sob controle humano pleno, com transparência, auditabilidade e participação social.


    As transformações no mundo do trabalho diante da automação e da IA são objeto do capítulo de Levi Noleto Paiva, que examina a proteção constitucional do trabalhador frente ao avanço de tecnologias que reconfiguram vínculos, funções e postos de trabalho. Discutem-se o desemprego estrutural, a requalificação profissional e a eficácia do art. 7º, XXVII, da Constituição Federal em um contexto de plataformização e de decisões tomadas por algoritmos. Em outra frente, José Gledson Araújo da Silva analisa a responsabilização civil de provedores de aplicações de internet após a declaração de inconstitucionalidade do art. 19 do Marco Civil da Internet pelo Supremo Tribunal Federal, discutindo o dever de due diligence e a obrigação de implementação de sistemas automatizados de detecção de conteúdo ilícito, com implicações diretas para a governança das plataformas e para a arquitetura informacional da esfera pública. A temática ambiental e as desigualdades associadas à instalação de grandes infraestruturas digitais – como data centers de IA – atravessa o debate, destacando os riscos de um desenvolvimento tecnológico que aprofunde assimetrias territoriais e socioeconômicas.


    Por fim, a coletânea volta-se à liderança, legitimidade e ética no poder público em tempos de algoritmos e notícias falsas. Com foco na influência da IA e das fake news na formação da opinião pública e na erosão da confiança institucional, um dos estudos revisita as categorias weberianas de liderança e legitimidade em um cenário informacional dominado por sistemas automatizados, explorando os dilemas éticos que se colocam para autoridades eleitas e gestores públicos diante da pressão por decisões rápidas, “dataficadas” e muitas vezes mediadas por plataformas privadas.


    Reunindo pesquisadores e pesquisadoras de diferentes gerações e campos de atuação, esta obra promove um diálogo urgente sobre os limites e possibilidades da inteligência artificial na administração pública e na justiça. Trata-se de referência valiosa para operadores do direito, membros do Ministério Público, magistradas e magistrados, defensoras e defensores públicos, gestoras e gestores públicos, legisladores, acadêmicos e estudantes, bem como para todas as pessoas interessadas na construção de um futuro digital mais justo, transparente e democraticamente legítimo.


    “Direito e Política: inteligência artificial e interfaces na tomada de decisão nos três poderes do Brasil” é, assim, uma leitura indispensável para compreender os paradoxos da era algorítmica: como conciliar inovação com garantias fundamentais, eficiência com justiça social, e automatização com responsabilidade democrática. Ao percorrer seus capítulos, o leitor é convidado a refletir criticamente sobre os caminhos – e descaminhos – da regulação da IA no Brasil e sobre o próprio futuro do Estado em um mundo cada vez mais mediado por códigos.
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    RESUMO


    O avanço da inteligência artificial (IA) no âmbito do Poder Judiciário brasileiro tem gerado intensos debates acerca dos limites normativos e epistêmicos de sua utilização em atividades jurisdicionais. Com especial atenção ao processo penal, o artigo analisa criticamente os riscos decorrentes da adoção da IA generativa como instrumento de apoio à valoração da prova. Parte-se da constatação de que o raciocínio jurídico-probatório exige estrutura complexa, intersubjetiva e discursivamente controlável, o que suscita dúvidas quanto à compatibilidade entre tais exigências e os modelos indutivos, potencialmente enviesados e opacos que caracterizam as tecnologias de IA. Para tanto, adota-se abordagem teórico-descritiva, com revisão crítica da literatura especializada e exame pontual da Resolução nº 615/2025 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), especialmente quanto à (in)adequação de se classificar a atividade de valoração da prova como de “alto risco”, sem vedação expressa. Sustenta-se que a interferência algorítmica no raciocínio probatório compromete a higidez epistêmica da decisão judicial penal, fragilizando os fundamentos normativos que legitimam sua estrutura argumentativa. Ao final, propõe-se a necessidade de revisão regulatória, aliada à implementação de processos de formação institucional voltados à identificação e contenção de riscos, a fim de assegurar que a inovação tecnológica permaneça subordinada à racionalidade da decisão judicial.


    Palavras-chave: Inteligência Artificial; Automação Decisória; Raciocínio Probatório.


    ABSTRACT


    The advancement of artificial intelligence (AI) within the Brazilian Judiciary has sparked intense debate regarding the normative and epistemic limits of its use in judicial activities. With particular attention to criminal proceedings, this article critically analyzes the risks arising from the adoption of generative AI as a tool to support the evaluation of evidence. It begins with the premise that legal-probative reasoning demands a complex, intersubjective, and discursively controllable structure, which raises questions about the compatibility between such requirements and the inductive, potentially biased, and opaque models that characterize AI technologies. To this end, the study adopts a theoretical-descriptive approach, based on a critical review of the specialized literature and a specific analysis of Resolution no. 615/2025 of the Brazilian National Council of Justice, especially regarding the (in)adequacy of classifying evidence evaluation as a “high-risk” activity without imposing a clear prohibition. The article argues that algorithmic interference in probative reasoning undermines the epistemic integrity of criminal judicial decisions, weakening the normative foundations that legitimize their argumentative structure. In conclusion, it proposes the need for regulatory revision, along with the implementation of institutional training processes aimed at identifying and mitigating epistemic risks, so that technological innovation remains subordinate to the rationality of judicial decision-making.


    Keywords: Artificial Intelligence; Decision Automation; Probative Reasoning.


    1 INTRODUÇÃO


    A remodelação das estratégias de Estado, em meio à crescente e inevitável digitalização das estruturas estatais e a busca por maior eficiência administrativa, tem impulsionado o Poder Judiciário brasileiro a adotar inovações tecnológicas cada vez mais sofisticadas.


    Se, por um lado, a adoção de sistemas algorítmicos pelo judiciário é justificada sob o discurso da eficiência na gestão, com redução de custos e de tempo, por outro, essa mesma inserção tecnológica na atividade judicante pode vulnerar algumas dimensões. É justamente nesse ponto que reside a tensão investigada neste artigo: em que medida a adoção de tecnologias decisórias automatizadas compromete, dentro da decisão judicial, a higidez da valoração da prova? Seria legítimo recorrer à inteligência artificial (IA) para interferir em uma atividade de raciocínio probatório complexo, não redutível a cálculo estatístico?


    Partindo dessas inquietações, a pesquisa propõe uma análise crítica dos riscos decorrentes da aplicação da IA, inclusive generativa, à atividade de valoração da prova. Com especial atenção às noções de enviesamento algorítmico, opacidade decisória e à (in)compatibilidade entre a racionalidade estatística da IA e a racionalidade argumentativa do direito, o artigo reflete sobre as potenciais ameaças que a automatização do raciocínio probatório representaria à legitimidade da decisão judicial na esfera do processo penal.


    Adverte-se que propor uma reflexão crítica não representa uma oposição à IA generativa pelo Poder Judiciário. Fazê-lo, significar-se-ia, no atual estágio de transformação social, incorrer em verdadeiro retrocesso. O que se defende, porém, considerando o estado da arte em que atuam os algoritmos, sujeitos a falhas epistemológicas e erros cognitivos, é a racionalização dessa incorporação pelos tribunais, com observância a transparência e controle das decisões tomadas, até para que a tecnologia não usurpe a prerrogativa do Judiciário de decidir (Bauman; Donskis, 2014), escopo intransigível da sua missão constitucional.


    Metodologicamente, a pesquisa adota abordagem teórico-descritiva, com análise crítica da literatura especializada, nacional e estrangeira, e a dissecção normativa pontual da Resolução 615/2025 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O trabalho se estrutura em três grandes seções. Na primeira, apresenta-se a inserção crescente da inteligência artificial, inclusive generativa, no Poder Judiciário brasileiro, com os contornos do fenômeno da automação decisória e os potenciais riscos da aplicação desses sistemas no ato de julgar, com destaque para o enviesamento e a opacidade algorítmica.


    A segunda seção, por sua vez, se ocupa de tensionar o embate entre a racionalidade indutiva e estatística, próprias do sistema da IA, e a racionalidade argumentativa exigida na decisão judicial, com suas respectivas repercussões no raciocínio probatório. Finalmente, na terceira seção, discute-se pontualmente a Resolução 615/2025 do CNJ, principal normativa sobre o tema, sobretudo quanto ao (des)acerto de categorizar a valoração da prova como atividade de alto risco.


    2 IA E O JUDICIÁRIO BRASILEIRO: CONTEXTUALIZAÇÃO E RISCOS


    O processo de digitalização, intensificado nos últimos anos, tem promovido a progressiva incorporação da IA em diferentes setores, desde a iniciativa privada, em áreas afetas ao ramo produtivo e de serviços, por exemplo, até à Administração Pública. A ferramenta prospera em um ambiente de dados massivos e democratização do acesso à informação, que descentraliza o monopólio do conhecimento, antes sob domínio de um contingente humano mais restrito (Nichols, 2018, p. 26). Com o judiciário, não seria diferente. Impulsionada pela lógica eficientista na gestão dos processos, com redução de custos e tempo, os tribunais, dentro da organização administrativa nacional, têm liderado as aplicações de inteligência artificial (Brasil, 2022).


    A incorporação das tecnologias algorítmicas nas rotinas forenses, no entanto, era inicialmente direcionada à racionalização administrativa, por meio da triagem de demandas, organização de acervos e gestão de fluxo processual. Há pouco tempo, os modelos de IA não eram dotados de representação do conhecimento jurídico, tampouco de realização inferencial no raciocínio (Maranhão; Abrusio; Almada, 2021), o que fazia com que sua aplicação junto aos tribunais ostentasse uma natureza absolutamente acessória.


    A partir de 2022, porém, sobrevém a popularização do uso de sistemas de inteligência artificial generativa (IAGEN). Apontadas como a grande revolução da “era da informação”, cuidam-se de modelos com capacidade de descrever padrões estatísticos encontrados em dados, com amplo potencial de geração de texto, imagem, vídeo e interação com o usuário (Bonat; Vale; Pereira, 2023).


    Como já era de esperar, essa guinada de democratização da IAGEN foi incorporada à realidade do judiciário nacional. Conforme mostra a pesquisa realizada pelo CNJ (2024), desenvolvida para apurar o uso dessa ferramenta nos tribunais, aproximadamente metade dos magistrados e servidores utilizam ou já tiveram experiência com a ferramenta de texto2. Entre eles, cerca de um terço indicou já ter usado a IAGEN em suas atividades profissionais.


    Os avanços da utilização da IAGEN e sua vascular popularidade dentro da judicatura marcam uma nova era da automação no judiciário: o deslocamento progressivo de uma tecnologia, antes limitada por sua natureza à eficiência administrativa, para uma com potencial de interferir na atividade decisória propriamente dita. Agora, voltada para dimensões interpretativas e argumentativas, tradicionalmente restritas ao exercício crítico da magistratura – daí porque falar-se em automação decisória.


    Feitas essas breves, mas necessárias, contextualizações, cumpre-se caracterizar os riscos da inteligência artificial generativa. Em uma era pretensiosamente tecnocrática, reforçada por um populismo (Nichols, 2018), a IAGEN é vista como uma ferramenta poderosa para lidar com atividades complexas, sobretudo por sua capacidade de proceder e analisar dados em uma escala e velocidade muito maiores do que a mente humana.


    Contudo, por maior o estágio de desenvolvimento que tenha alcançado, a IAGEN ainda não é um agente epistêmico tão virtuoso. O aumento da eficiência das tecnologias algorítmicas traz riscos diversos. Na utilização da IAGEN no contexto das atividades judiciais, especialmente na tomada de decisão, é possível identificá-los em diferentes etapas do seu uso, desde aqueles decorrentes da determinação da base de dados sobre a qual foram treinadas, até os riscos na instrumentalização da tomada de decisão. Significa dizer, objetivamente, que o uso de sistemas de IAGEN pode resultar na produção de decisões judiciais erráticas, seja porque foi gerada uma resposta inexistente (a exemplo do que ocorre na “alucinação”3), seja porque estabeleceu uma falsa correlação entre os dados (Pedro, 2024), por exemplo.


    Compreender a caracterização desses fenômenos, a partir da sua gênese técnica, permite inteligir suas manifestações no contexto do judiciário e suas potenciais consequências neste cenário. Começando por um dos mais sintomáticos, entre os riscos decorrentes do uso da IA no processo de tomada de decisão judicial, está o viés algorítmico (Sampaio, 2025). Assim como a mente humana, que, mesmo inconscientemente, está suscetível a erros sistemáticos de julgamento4, a IAGEN não está livre desses percalços epistemológicos. Os algoritmos são programados por seres humanos, cujos valores estão embutidos em seus softwares (Pasquale, 2015). Como observa Pedro (2024, p. 17):


    [...] Acresce que, como acima referido, relevam aqui também as características gerais e contextuais de muitos sistemas de IA serem profundamente determinados pelos dados sobre os quais foram treinados: «nunca é, portanto, neutra e, pelo contrário, incorpora todos os preconceitos, imprecisões, lacunas ou falhas contidas na base de dados de treino e/ou os preconceitos culturais de quem concebeu o sistema e orientou o seu treino, (in)validando algumas das suas respostas. Poderá mesmo haver casos em que o algoritmo tenha sido deliberadamente enviesado.


    Portanto, a máquina está sujeita às mesmas falhas cognitivas do homem. O viés algorítmico é um reflexo direto das estruturas sociais que alimentam a base de dados sob as quais operam os sistemas de IA, o que resulta invariavelmente na absorção de discriminações historicamente arraigadas, como preconceitos raciais e sociais. Em resumo, se a IAGEN apreende a partir de uma complexa base de dados e esses dados refletem padrões reais discriminatórios, o sistema poderá reproduzir tais padrões. Por sua vez, se quem o opera (aqui, leia-se, o julgador) se valer acriticamente de suas sugestões, o resultado será errático.


    Tais preocupações potencializam-se quando se tem em vista que a dificuldade de compreender o raciocínio desempenhado pelas decisões algorítmicas limita a capacidade de identificar tais situações de algorithmic injustice. Isso porque, normalmente, recebe-se apenas o resultado da sua predição (output), sem, contudo, conhecer a cadeia de operações que conduziu a ele (Nunes; Andrade, 2023). A esse fenômeno dar-se o nome de opacidade.


    A opacidade, portanto – comumente metaforizada pela expressão “caixa-preta” (black box) – define-se como a incapacidade de entender, por completo, não só o processo de tomada de decisão de um sistema de IA, mas também de prever decisões ou resultados advindos dessa tecnologia (Ibiapina, 2025, p. 117).


    Três são as formas de opacidade, segundo Burrell (2016). A primeira, menos relacionada ao objeto problematizado, oriunda do sigilo corporativo deliberado, utilizada como forma de manter uma vantagem competitiva. O segundo e o terceiro são, respectivamente, o analfabetismo técnico e a complexidade das operações internas dos sistemas de IA – estes, de maior interesse à presente pesquisa.


    A segunda forma de opacidade equaliza-se no analfabetismo tecnológico. Escrever e ler códigos algoritmos é uma habilidade especializada, o que gera natural dificuldade para o cidadão comum compreender códigos computacionais (Nunes; Andrade, 2023). Mesmo nos casos em que é possível o registro dos códigos utilizados, como os dados que influenciaram a resposta fornecida, o resultado permanece inacessível a maior parte do jurisdicionado.


    Imagine-se uma sentença condenatória proferida ao final da instrução criminal, na qual o juízo recorre a um sistema de inteligência artificial generativa para auxiliar na valoração das provas, especialmente para análise da coerência entre a prova oral colhida na fase judicial. O julgador aponta que a ferramenta tecnológica teria identificado inconsistências na versão apresentada durante o interrogatório do acusado, o que teria contribuído para a formação do juízo de culpa. Veja que ainda que a sentença consigne tecnicamente os dados analisados e as variáveis processadas, a lógica decisória permanece cifrada, ininteligível ao réu. Assim, o critério adotado na tomada de decisão pela máquina, mesmo cognoscível ao sujeito cognoscente, permaneceria desconhecido ao maior interessado: seu destinatário.


    A terceira forma de opacidade diz respeito à complexidade das operações internas dos sistemas. Diferente da anterior, que consistia na dificuldade de inteligibilidade do código, há aqui verdadeira incapacidade de entender a análise preditiva feita pelo algoritmo em certas situações (Nunes; Andrade, 2023). A forma como opera a IAGEN, sob uma lógica de racionalidade estatística e indutiva, a partir da correlação em grande escala numérica, torna, não raras vezes, operações dos algoritmos muito complexas, incompatíveis com o raciocínio humano e os estilos de interpretação semântica. Isso faz com que o acesso a tais dados seja insuficiente para a compreensão das decisões produzidas.


    É como, retomando o exemplo acima, se agora nem mesmo o próprio julgador, diante de uma resposta excessivamente complexa dada pela máquina, compreendesse a lógica estatístico-preditiva aplicada pelo sistema, confiando acriticamente na sua (suposta) eficiência técnica para fundamentar a sentença penal condenatória em desfavor do acusado.


    Aliás, justamente esse abismo cognitivo entre modos distintos de produção de sentido é que gera outras implicações potencialmente problemáticas no campo da decisão judicial, mas cujos contornos serão explorados em momento posterior, em seção própria destinada a detalhar tais incompatibilidades no campo do raciocínio probatório.


    Fato é que os diversos riscos decorrentes das características dos sistemas de IAGEN, sobretudo na opacidade, são preocupantes. A inacessibilidade do processo de tomada de decisão de um sistema tensiona aspectos primordiais da atividade jurisdicional. O uso pelo judiciário brasileiro faz refletir seus impactos sobre a lógica probatória, conforme será analisado a seguir.


    3 ENTRE A PROVA E O ALGORITMO: A LÓGICA DA DECISÃO ESTÁ SOB AMEAÇA?


    O caso do juiz colombiano que, em 2023, admitiu ter recorrido à IAGEN para decidir acerca da cobertura securitária de um tratamento médico destinado a uma criança autista, materializa, emblematicamente, os contornos perigosos que envolvem a utilização da ferramenta no exercício da jurisdição.


    Conforme veiculado na imprensa, o magistrado decidiu a favor do menor, tendo interrogado a tecnologia algorítmica para sustentar sua deliberação. Na decisão, o julgador pergunta: “Menor autista está isento de pagar cotas moderadoras em suas terapias?”, ao que o ChatGPT responde: “Sim, isso mesmo. De acordo com a regulamentação na Colômbia, os menores com diagnóstico de autismo estão isentos de pagar cotas moderadoras em suas terapias” (Juiz..., 2023, s. p.).


    Evidentemente, a adaptação acima é uma caricatura de um uso isolado (ao que se sabe), que se deu de maneira extremada. Uma caricatura, porém, reveladora. Ainda que no judiciário brasileiro, o emprego da ferramenta esteja mais comedido, o episódio acende um alerta sobre os limites da delegação decisória a sistemas que, como visto, apresentam tantos riscos.


    Será que os algoritmos teriam de fato a capacidade de desempenhar toda essa atividade? E mais: os riscos inerentes ao seu uso não comprometeriam, em alguma medida, a legitimidade e a racionalidade da decisão? Longe de configurarem meras indagações retóricas, esses questionamentos impõem uma reflexão crítica sobre os limites do protagonismo que se pretende atribuir às ferramentas algorítmicas no processo decisório. É justamente essa a tensão que se delineia: de um lado, a complexidade cognitiva que marca a decisão judicial — sobretudo no campo sensível da valoração da prova; de outro, a crescente delegação (ainda que parcial) dessa função a sistemas generativos automatizados, que operam por racionalidades distintas, distantes da lógica argumentativa que caracteriza o ato de julgar.


    Passa-se, pois, a algumas dessas questões. A IAGEN aprende com sua própria experiência por meio de uma lógica probabilística. Os modelos operam por correlações estatísticas em vetores matemáticos, cujos programadores estabelecem os parâmetros e ofertam exemplos para que, com eles, o software consiga fazer generalizações e previsões. Através dessa sistemática, com natureza ontologicamente indutiva, a IAGEN atua sobre a realidade e propõe soluções e explicações sobre o mundo: calcula os dados de acordo com a lógica que lhes foi apresentada durante o treinamento e oferece respostas que possuem alguma porcentagem de probabilidade de acerto (Arão, 2024).


    Matematiza-se toda a realidade, transformando-a em números (Arão, 2024), os quais são comparados para oferecer uma resposta ou uma previsão aos mais diversos temas questionados pelo usuário, como economia, previsões climáticas ou mesmo para o exercício da atividade jurisdicional, situação aqui apresentada.


    Ocorre que, mesmo a matemática, ciência pretensamente exata, não está livre da imprecisão, sobretudo quando utilizada para modelar ações complexas e subjetivas, como é o ato de decidir. O uso indiscriminado da estatística pode acabar provocando resultados indesejados (Fenoll, 2018, p. 81), e é justamente aí que a indução algorítmica, ao partir de dados parametrizados em questões controvertidas, por exemplo, pode produzir decisões erráticas.


    Para exemplificar o potencial risco que a indução de um sistema algorítmico pode ocasionar, traz-se paradigmaticamente sua utilização no exercício da seguinte atividade jurisdicional típica: a valoração da prova. Imagine o leitor um sistema de IA treinado para auxiliar juízes na tomada de decisões penais em casos que envolvem o crime de roubo, delito a que se atribui natureza clandestina, por não raras vezes ser cometido fora da presença de testemunhas oculares. Para tanto, o sistema é alimentado por um vasto volume de sentenças já proferidas no país.


    Durante o processo de aprendizado, o algoritmo identifica que, na maioria dessas decisões, a palavra da vítima assumia um peso desproporcional na formação do convencimento do julgador, tendo sido considerada suficiente para fundamentar a condenação. A partir desse padrão histórico, a IA infere que, sempre que houver o depoimento prestado pela vítima, a chance de concluir pela hipótese condenatória será maior. Como resultado, o sistema passa a recomendar condenações baseadas, prioritariamente, na existência de declarações, ainda que frágeis ou contraditórias.


    Embora simples, observe que a situação descrita acima mostra como a indução automatizada reforça distorções já existentes no sistema judicial. Foi atribuído, por meio de parâmetros estatísticos, um valor quase absoluto a um elemento de prova, deixando de avaliar sua força probante sob filtros mínimos do direito probatório, como a confiabilidade (Fernandes, 2023).


    Bastaria, por exemplo, que em um caso específico, a declaração prestada pela vítima fosse contraditória ou mesmo dissonante do acervo probatório, para que se tornasse inservível para sustentar a condenação do réu. Questões, entretanto, incapazes epistemologicamente de serem auferidas pela matematização da realidade operada pela IA, mas que a capacidade humana reflexiva poderia identificar – justamente por haver, entre os dados e o sentido, um abismo que só pode ser transposto pelo juízo argumentativo.


    A situação acima retratada demonstra que a IA, embora bastante útil para lidar com questões hodiernas, de natureza mais simples, inclusive jurídicas, nem sempre é adequada para lidar com as complexidades que envolvem o raciocínio de um ato decisório (Hasselmann, 2019). Seja pela imprecisão da linguagem do direito, pela antinomia ou mesmo pela vastidão de enunciados fáticos sob prova no caso concreto, a decisão judicial é um ato, por sua natureza, complexo. Alexy (2023), já esclarecia, aliás, que um dos poucos pontos em que se há unanimidade entre os juristas é a constatação de que a decisão jurídica vai muito além de formulações logicamente seguidas das normas e/ou dos enunciados empíricos.


    Dentro dela, o raciocínio probatório a ser desempenhado pelo julgador ocupa papel central, que exige o manejo cuidadoso das relações entre a prova produzida e os fatos a serem demonstrados. Mesmo por isso, há de ser natural uma especial preocupação com a capacidade ética e cognitiva do juiz (sujeito cognoscente responsável por esse ato). Analisar o nível de força justificadora que um meio probatório pode oferecer a uma premissa (Fernandes, 2023), denominado de valoração da prova, pressupõe necessariamente um sujeito adequado, a quem incumbirá a tarefa de organizar, examinar, interpretar e raciocinar sobre as relações entre a evidência e as probandas (Damasceno, 2023).


    A própria aferição da confiabilidade da prova, ponto de partida para a ideia de corroboração dentro do raciocínio probatório, se revelaria controversa quando tomada por um sistema de IAGEN. Durante esta etapa, cabe ao sujeito cognoscente auferir características como a objetividade, a capacidade observacional e/ou de memória e a honestidade de uma fonte de prova (Damasceno, 2023).


    O tensionamento, portanto, estaria em delegar à IAGEN tarefa que exige um raciocínio complexo, cujos elementos carecem de precisão matemática. Neste ponto, para elucidar a questão, didática é a hipótese trabalhada por Jordi Nieva Fenoll (2018), que toma como exemplo o caso da prova testemunhal, fonte suscetível a diferentes eventos. Um deles é a memória humana, potencialmente influenciada pelo tempo decorrido desde a ocorrência de um evento (Massena, 2019).


    O tempo apaga gradualmente as lembranças do evento, tornando difícil saber até que momento a memória se tornará tão imprecisa ao ponto de comprometer a credibilidade de um testemunho. Isso, porém, não pode ser determinante. Admitir objetivamente a falibilidade, somente por razões temporais, significaria rejeitar testemunhos potencialmente relevantes, o que vai de encontro ao ideal epistêmico perseguido no processo.


    A questão aqui, perceba, não é exaurir a temática da memória no processo, tampouco a psicologia do testemunho, porquanto não constituem o objetivo da pesquisa. O esforço em importar a provocação factual desenvolvida por Nieva Fenoll (2018) é evidenciar a dificuldade de aplicar uma inteligência artificial para operar e combinar dados tão dinâmicos, casuísticos e paradoxais.


    Como, pergunta-se, um software automatizaria a confiabilidade de um depoimento com base na distância temporal entre o evento a ser provado e a narrativa, se o fator temporal não basta para invalidar ou garantir sua precisão? Na realidade do judiciário brasileiro, cujos processos criminais se delongam costumeiramente por anos, considerar probabilisticamente essa circunstância significaria dimensionar, em demasia ou escassez, os depoimentos testemunhais, cujo resultado, qualquer que fosse, é mera simplificação estatística desprovida de validade epistêmica.


    A realidade não pode ser substituída por estatísticas. Estas, afinal, se baseiam em dados de processos passados. Nem sempre casos anteriores refletirão aqueles que sobrevirão. Quando novos casos forem factualmente inaplicáveis aos parâmetros estabelecidos, o algoritmo tomará uma decisão potencialmente distorcida. Se isso acontecer, mas a distinção for ignorada, o erro tende a se converter em um resultado estável, perpetuando-se com pouca chance de detecção e correção (Fenoll, 2018), em razão da opacidade já discutida em seção anterior. Bastaria que o desvio ocorresse apenas uma vez para desapercebidamente passar a ser reproduzido. Assim, um erro antes eventual transforma-se em padrão estatístico, com potencial de interferir nas decisões subsequentes tomadas pela IAGEN.


    4 RESOLUÇÃO 615/2025 CNJ: ENTRE A INOVAÇÃO E O RISCO DA AUTOMATIZAÇÃO DO JULGAR 


    A aplicação protagonizada da inteligência artificial pelos diferentes tribunais – e os potenciais riscos advindos desse uso – impôs a necessidade de uma nova normativa para regulamentar, dentro do judiciário brasileiro, inclusive administrativamente, a matéria. O CNJ já havia promulgado a Resolução nº 332/2020, assim como a Portaria nº 271/2020, que traziam regras sobre a governança ética de IA e direcionamentos para o seu desenvolvimento responsável.


    No entanto, o rápido desenvolvimento dos sistemas inteligentes, inclusive com o surgimento da IAGEN, somado à ampliação considerável no seu uso pelos órgãos jurisdicionais do país, fez com que as normativas vigentes já não mais regulamentassem a contento os impactos. Os avanços da nova tecnologia demandaram que o próprio CNJ revisse a regulamentação, de modo a adequá-la a nova era de automação decisória.


    É nesse contexto que, em março de 2025, é publicada a Resolução nº 615, que, ao revogar integralmente a resolução anterior, passa a ser o principal referencial normativo sobre o tema (Brasil, 2025). Com conteúdo substancialmente mais abrangente, técnico e moderno, a novel regulamentação estabelece diretrizes para a governança de soluções de IA, inclusive generativa, no Poder Judiciário, reforçando a necessidade de supervisão humana, avaliação de riscos e proteção dos direitos fundamentais em todas as fases do ciclo de vida dessas tecnologias (Souza; Pontes; Vaz, 2025).


    Em aderência às tendências positivadas no plano internacional, como a Carta Ética Europeia sobre o Uso da IA em Sistemas Judiciais (Conselho da Europa, 2018), a regulamentação brasileira enfatiza a centralidade da supervisão humana, da transparência e da explicabilidade da IA no judiciário (Teigão; Fogaça, 2025), inclusive de maneira preventiva a alguns dos riscos já alertados nas seções anteriores, a exemplo da opacidade e enviesamento algorítmicos, características que permeiam o funcionamento desses sistemas.


    Inegáveis, portanto, foram os ganhos com os diferentes aspectos positivados. A questão, porém, sob a qual deve-se refletir, diz respeito à escolha brasileira quanto a gestão de riscos durante o uso da IAGEN no âmbito do Poder Judiciário. Em termos de normatividade, classificar risco à atividade valorativa não parece ter sido a melhor decisão.


    Explica-se. A Resolução nº 615/2025 propõe regulamentar a gestão de riscos e a responsabilização no uso de soluções da inteligência artificial (Souza; Pontes; Vaz, 2025; Brasil, 2025). Para fazer face aos potenciais enviesamentos, erros e opacidade, o diploma assenta uma abordagem de riscos, distinguindo-os principalmente sobretudo em duas classificações diferentes: alto risco e baixo risco. Bem similar ao que já ocorre no contexto europeu, com o Regulamento de Inteligência Artificial (RIA) (Pedro, 2024).


    A categorização se presta a operar como um filtro preventivo que condiciona os níveis de fiscalização, auditabilidade e exigência ética sobre as formas como são empregadas as ferramentas tecnológicas dentro do judiciário. Assim, para aquelas classificadas como de baixo risco, justamente por não tocarem o núcleo da atividade jurisdicional, as exigências de governança são mais brandas, limitando-se, em regra, a parâmetros básicos de transparência e segurança da informação. Seria o caso, por exemplo, de mecanismos tecnológicos de triagem de petições iniciais, sistemas de automação para distribuição processual, ferramentas de gestão de acervos, apoios estatísticos voltados à organização da pauta de audiências, entre outros.


    As de alto risco, por sua vez, são aquelas capazes de afetar diretamente o conteúdo ou os fundamentos da decisão judicial, o que implica em maior controle e exigência institucional. A preocupação aqui é distinta, fazendo com que a exigência institucional se intensifique.


    As atividades cujos riscos seriam baixos ou altos estão classificados em anexo, próprio, à Resolução. Entre eles, que, em especial, converge com a problemática da pesquisa, está o uso durante a valoração da prova, classificado como atividade de alto risco. Conforme disposto em trecho da Resolução (Brasil, 2025, s. p.):


    AR2 – aferição da adequação dos meios de prova e a sua valoração nos processos de jurisdição contenciosa, sejam documentais, testemunhais, periciais ou de outras naturezas, especialmente quando tais avaliações possam influenciar diretamente a decisão judicial.


    Justamente neste ponto que a normativa, para os fins desta pesquisa, ganha contornos particularmente tormentosos. Isso porque, quando classifica a atividade, a Resolução admite, a contrário sensu, a possibilidade do uso da inteligência artificial para operar em espaços sensíveis do raciocínio probatório, como é a valoração da prova. A relação entre imperativos e permissões de Bobbio (2016, p. 128) já ensinava que tudo aquilo que não é proibido nem comandado é permitido. Logo, se está na regulamentação, seu uso para tal finalidade é possível.


    Significa, portanto, um Poder Judiciário que chancela o uso de tecnologias potencialmente influentes no processo de valoração da prova, o que traz à tona todos os riscos e tensões epistêmicas problematizadas nas seções anteriores. Afinal, trata-se, como visto, do ato judicial culminante dentro da atividade probatória, cujos contornos sensíveis recomendariam a vedação.


    Dentro da lógica assentada no paradigma regulatório brasileiro, revelar-se-ia mais prudente – ao menos neste momento – uma abordagem que, ao categorizar os riscos, classificasse a atividade valorativa como de “risco inaceitável”5, como forma de estabelecer limites claros para a autonomia algorítmica.


    A esse respeito, aliás, merece atenção o disposto no artigo 10 da Resolução 615/2025 do CNJ, que expressamente elenca as situações em que são “vedados ao Poder Judiciário, por acarretarem risco excessivo à segurança da informação, aos direitos fundamentais dos cidadãos ou à independência dos magistrados” (Brasil, 2025, s. p.).


    O dispositivo trata, portanto – embora não sob esta terminologia – justamente de hipóteses cujo risco seria “inaceitável”, proibindo, por exemplo, a utilização da ferramenta tecnológica para os fins de “avaliar ou prever o cometimento de crimes ou a probabilidade de reiteração delitiva na fundamentação de decisões judiciais” (Brasil, 2025, s. p.).


    A ratio justificadora do fundamento por detrás de tais vedações parece ser clara: existem determinados núcleos de atuação judicial que, pela sua centralidade à própria atividade jurisdicional, não podem ser terceirizados ou sequer apoiados por mecanismos de decisão automatizada, sob pena de vulnerabilizar os direitos fundamentais.


    Entretanto, causa estranhamento que, embora a Resolução tenha expressamente delimitado alguns campos de atuação como zonas de proibição absoluta, não tenha feito o mesmo em relação à valoração da prova penal. O tratamento dado pela normativa restringiu-se, como já exposto, a enquadrar essa atividade como de “alto risco”, permitindo, em tese, sua utilização condicionada a requisitos de governança e supervisão.


    Ocorre que, se a própria Resolução reconhece que há funções jurisdicionais cuja sensibilidade impede qualquer forma de delegação tecnológica, não há razões consistentes para que a valoração probatória, com todos os problemas a que está suscetível, não figure igualmente nesse rol.


    Em última análise, o problema não reside apenas no espaço normativo conferido pela Resolução, mas na própria concepção equivocada de que o raciocínio jurídico-probatório pode ser reduzido aos padrões estatísticos e replicado por modelos matemáticos – quando não o é. A prova não é apenas um dado a ser manipulado pela lógica estatística da máquina. A valoração da prova, como garantia epistemologicamente positiva6, exige, na verdade, além da análise dos elementos disponíveis, uma reconstrução à luz de critérios intersubjetivos e de justificação discursiva controlável, acessível ao cidadão e partilhada em sociedade, enquanto verdadeiro limite à liberdade do juiz e uma verdadeira garantia contra o arbítrio (Badaró, 2023, p. 292).


    Por tais razões, age com desacerto a Resolução 615/2025 do CNJ. É prematuro confiar à IAGEN, mesmo que sob a supervisão humana, uma atividade com tantas variáveis antropológicas. Mesmo os mecanismos previstos para mitigar os riscos não se mostram suficientes para preservar a higidez epistemológica que se espera de uma atividade tão complexa que é o ato decisório.


    Daí, fazer-se necessário uma reavaliação normativa que obste o emprego da ferramenta tecnológica na atividade de valoração da prova. Eventualmente, para incluí-la como vedação absoluta no próprio art. 10 da Resolução 615/2025. De qualquer forma, mais do que ajustes técnicos ou medidas paliativas de governança, o que se impõe aqui é a reafirmação da centralidade humana na valoração da prova, cuja função, essencialmente indelegável, há de ser mantida sob a complexidade do discernimento humano.


    5 CONSIDERAÇÕES FINAIS


    A incorporação de sistemas de inteligência artificial no Poder Judiciário tem sido celebrada como um avanço tecnológico promotor de eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Essa expectativa de transformação, decorre, entre outras coisas, de uma confiança excessiva na acurácia dos algoritmos, como se o cálculo estatístico operado por essas tecnologias fosse imune a falhas.


    Essa crença, no entanto, como demonstrado ao longo deste trabalho, não corresponde à realidade: os sistemas de IA, inclusive os de natureza generativa, não são agentes epistêmicos invulneráveis. Suas respostas, por mais rápidas e convincentes que possam parecer, derivam de modelos matemáticos que não compartilham dos mesmos critérios argumentativos e epistêmicos que se espera de um ato decisório, especialmente no campo da valoração da prova penal.


    O raciocínio probatório, enquanto espaço normativamente estruturado para a reconstrução racional e intersubjetiva dos fatos, não comporta a substituição de sua lógica por mecanismos enviesados, opacos e pouco controláveis. Fazê-lo, conforme ilustrado pelos diferentes exemplos desenvolvidos, significa incorrer em um reducionismo perigoso que compromete, inclusive, a legitimidade de uma sentença penal condenatória, que poderia estar lastreada sobre elementos epistemologicamente frágeis.


    A reflexão proposta neste artigo não se volta contra o uso da tecnologia decisória em si, tampouco advoga por um anacronismo institucional que negue os avanços proporcionados pela IA. Encampar uma posição crítica às (des)virtudes da tomada de decisão automatizada não significa o banimento das ferramentas algorítmicas, mas sim o seu enquadramento sob critérios mais rigorosos de controle e responsabilização. Ela se oferece com base argumentativa para o seu aprimoramento regulatório.


    É nesse contexto que se dirige a crítica ao tratamento dado pela Resolução 615/2025, quando admite, ainda que sob a forma de alto risco, o uso da IA para a atividade de valoração da prova, embora os contornos sensíveis que marcam o exercício dessa atividade judicante recomendassem sua vedação, enquanto um risco de natureza inaceitável. Urge, portanto, neste ponto, uma reavaliação normativa que reconheça, ao menos por hora, a natureza absolutamente indelegável do raciocínio jurídico-probatório.


    Mas não só. A revisão normativa pelo CNJ e demais órgãos de regulação precisa ser acompanhada de uma formação institucional mais ativa por parte do judiciário para lidar com as tecnologias que adota. Implica, pois, na necessidade de que sejam intensificados treinamentos voltados não apenas ao manejo otimizado da ferramenta, como já ocorre hoje, mas sobretudo à identificação e compreensão dos contornos opacos e enviesados dos algoritmos.


    Somente assim será possível impedir que essas tecnologias potencializem a reprodução das deformações já presentes no funcionamento do sistema de justiça criminal. Estar-se-á, portanto, diante de um desafio multifacetado, não apenas jurídico ou técnico, mas ético e político: garantir que a inovação tecnológica permaneça subordinada à racionalidade da decisão judicial, e não o contrário.
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        	1 Mestrando em Direito pela Universidade Federal do Ceará (PPGD – UFC). Advogado.



        	2 O levantamento feito indica um percentual de 49,4% dos magistrados e 49,5% dos servidores que utilizam ou já tiveram experiência com o uso de IAGEN (CNJ, 2024).



        	3 O fenômeno da alucinação ocorre com a geração de conteúdo plausível, mas não factual (Huang, 2025). Isto é, quando um modelo de IA produz respostas que, ainda que convincentes e bem estruturadas, não correspondem à realidade.



        	4 A decisão pode ser influenciada por um gesto simples ou até por modos diferentes de apresentar uma mesma informação. Operações mentais humanas, por exemplo, podem contribuir para fenômenos como o viés de confirmação, quando se busca deliberadamente por uma evidência confirmada (Kahneman, 2012).



        	5 Em outras regulamentações, para além das duas categorias expressamente trazidas na Resolução 615/2025, faz-se referência expressa aos “riscos inaceitáveis” e os “riscos limitados”, alocados como termos médios às categorias de “alto risco” e “baixo risco”. É o que ocorre, por exemplo, no contexto da União Europeia, que distinguem-na nas quatro categorias diferentes, levando em consideração o impacto potencialmente significativo na democracia, no Estado de direito e nas liberdades individuais (Pedro, 2024).



        	6 O tríplice critério epistemológico proposto originalmente por Gascón Abellán (2010) distingue as garantias processuais em positivas e negativas, conforme facilitem ou obstaculizem, respectivamente, a descoberta da verdade.


      

    
  


  
    JUSTIÇA ALGORÍTMICA E ESTRATÉGIAS DIGITAIS DE ESTADO: ANÁLISE CRÍTICA DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) N.º 615/2025


    ALGORITHMIC JUSTICE AND STATE DIGITAL STRATEGIES: A CRITICAL ANALYSIS OF NACIONAL COUNCIL OF JUSTIÇA (CNJ) RESOLUTION 
Nº. 615/2025


    José Flávio Fonseca de Oliveira1*


    RESUMO


    A crescente adoção de inteligência artificial (IA) no Poder Judiciário brasileiro, especialmente a partir de modelos generativos e de grandes modelos de linguagem, suscita debates sobre transparência, governança e preservação das garantias constitucionais. A problemática central consiste em avaliar se a Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 615/2025 fortalece o devido processo legal ou legitima um modelo tecnocrático de justiça, com riscos de opacidade algorítmica e diluição da responsabilidade decisória. Trata-se de tema relevante diante do impacto da automação sobre direitos fundamentais e da necessidade de compatibilizar inovação tecnológica com princípios democráticos. O estudo tem como objetivo analisar criticamente os impactos jurídicos, institucionais e políticos da resolução, verificando sua compatibilidade com as garantias constitucionais e com experiências internacionais. Adota-se o método dedutivo, com pesquisa bibliográfica e análise comparada de marcos regulatórios estrangeiros. Os resultados indicam que a resolução avança ao institucionalizar transparência algorítmica, supervisão humana e governança centralizada, mas apresenta fragilidades como lacunas conceituais, assimetria deliberativa no Comitê Nacional de Inteligência Artificial do Judiciário (CNIAJ) e dificuldade de auditoria independente. Conclui-se que a efetividade da norma depende da integração entre regulação dinâmica, supervisão humana qualificada, governança de dados transparente e monitoramento contínuo, para assegurar que a eficiência algorítmica permaneça subordinada à proteção de direitos fundamentais.


    Palavras-chave: Inteligência artificial. Poder Judiciário. Devido processo legal.


    ABSTRACT


    The growing adoption of artificial intelligence (AI) within the Brazilian Judiciary – particularly through generative models and large language models – has spurred debates about transparency, governance, and the preservation of constitutional safeguards. The central issue is to assess whether National Council of Justice (CNJ) Resolution No. 615/2025 strengthens due process of law or instead legitimizes a technocratic model of justice, entailing risks of algorithmic opacity and the dilution of decision-making responsibility. This topic is especially salient considering automation’s impact on fundamental rights and the imperative to reconcile technological innovation with democratic principles. The study aims to critically analyze the legal, institutional, and political impacts of the resolution, examining its compatibility with constitutional guarantees and with international experiences. A deductive method is adopted, combining a literature review with comparative analysis of foreign regulatory frameworks. The findings indicate that the resolution advances the agenda by institutionalizing algorithmic transparency, human oversight, and centralized governance, however, it also displays weaknesses, such as conceptual gaps, deliberative asymmetries within the National Committee on Artificial Intelligence of the Judiciary (CNIAJ), and barriers to independent auditing. The article concludes that the effectiveness of the norm depends on integrating dynamic regulation, qualified human oversight, transparent data governance, and continuous monitoring, to ensure that algorithmic efficiency remains subordinate to the protection of fundamental rights.


    Keywords: Artificial intelligence; Judiciary; Due process of law.


    1 INTRODUÇÃO


    O emprego de ferramentas tecnológicas voltadas ao incremento da produtividade do Poder Judiciário intensificou-se nas últimas décadas, abrangendo desde a adoção de modelos padronizados de decisões e sentenças até a automação de etapas processuais, como a tramitação interna e a juntada de petições pendentes. Antes do advento de modelos avançados de inteligência artificial, a utilização dessas tecnologias ocorria de forma pontual e descentralizada, resultante, em geral, da iniciativa individual de magistrados ou servidores com maior conhecimento técnico. Tal uso, contudo, carecia de regulamentação específica e não estava sujeito a mecanismos sistemáticos de controle por parte dos órgãos de fiscalização dos tribunais ou do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o que gerava disparidades de aplicação e riscos à uniformidade e à transparência dos procedimentos.


    A aceleração da transformação digital, impulsionada por avanços em modelos de aprendizado de máquina e sistemas de inteligência artificial (IA), alcançou de maneira decisiva o Poder Judiciário brasileiro. Já não se trata apenas de informatizar trâmites processuais, mas de introduzir algoritmos capazes de sugerir minutas, classificar peças processuais e, potencialmente, influenciar decisões judiciais. Nesse cenário, o CNJ editou a Resolução nº 615/2025, de 11 de março de 2025, que revoga a Resolução nº 332/2020 e estabelece um novo marco regulatório para o uso de IA no Judiciário. A norma coloca a transparência algorítmica, a supervisão humana significativa e a governança centralizada, materializada na Plataforma Sinapses e no Comitê Nacional de Inteligência Artificial do Judiciário (CNIAJ), como eixos estruturantes da política judiciária digital.


    Embora a Resolução nº 615/2025 represente um avanço normativo inequívoco, permanece aberta a indagação sobre a suficiência de suas salvaguardas diante dos riscos da opacidade algorítmica, dos vieses automatizados e da possível diluição da responsabilidade judicial. É precisamente essa tensão que baliza o problema de pesquisa deste artigo: em que medida o novo marco regulatório fortalece as garantias constitucionais do devido processo legal ou, ao revés, legitima um modelo tecnocrático de justiça que pode fragilizar direitos fundamentais em nome da eficiência?


    Diante desse problema, este estudo tem por objetivo analisar criticamente os impactos jurídicos, institucionais e políticos da Resolução CNJ nº 615/2025, situando-a no processo de transição do Estado brasileiro para estratégias digitais mediadas por IA, com recorte no Judiciário brasileiro. Partindo da investigação de sua compatibilidade com os princípios constitucionais que estruturam o devido processo legal, o estudo procura aferir se a normativa judicial representa um avanço efetivo na proteção das garantias fundamentais ou, ao contrário, se traduz em paradigma regulatório ainda insuficiente diante dos riscos de opacidade algorítmica, vieses automatizados e diluição de responsabilidade decisória.


    No que se refere à metodologia, emprega-se o método dedutivo, partindo de premissas gerais extraídas da teoria constitucional e de marcos regulatórios internacionais, para, a partir delas, analisar o caso específico da Resolução nº 615/2025. A pesquisa caracteriza-se como bibliográfica, com levantamento e exame crítico de doutrina especializada, legislação, atos normativos, relatórios técnicos e artigos acadêmicos, bem como de experiências regulatórias internacionais, em especial a Artificial Intelligence Act da União Europeia (European Parliament, 2024) e o Blueprint for an AI Bill of Rights dos Estados Unidos (United States, 2022).


    Argumenta-se que a Resolução nº 615/2025 consolida avanços relevantes ao institucionalizar transparência algorítmica, supervisão humana significativa e governança dos sistemas de IA no Judiciário. Ainda que apresente avanços, seu alcance segue limitado por lacunas conceituais e operacionais que ameaçam a plena realização do devido processo constitucional em ambiente digital. A despeito de seu escopo setorial, a norma evidencia tensões próprias da remodelação das estratégias de Estado na era da inteligência artificial, indicando a necessidade de aprimoramentos contínuos para evitar a legitimação de um modelo tecnocrático de gestão pública que fragilize direitos fundamentais sob o argumento da eficiência.


    Para atingir o objetivo proposto, o artigo organiza-se em três seções principais: “A Resolução 615/2025: inovação e limites”, que reconstrói o contexto normativo e aponta os principais dispositivos da nova resolução; “Fundamentos constitucionais e o devido processo algorítmico”, que examina a compatibilidade da norma com os princípios do Estado Democrático de Direito; “Desafios regulatórios da IA generativa e a governança de riscos no Judiciário”, que compara a experiência brasileira a modelos internacionais e analisa a Plataforma Sinapses e o CNIAJ, bem como discute gargalos de segurança da informação, riscos de decisionismo tecnológico e propostas de aprimoramento.


    2 A RESOLUÇÃO CNJ Nº 615/2025: INOVAÇÃO E LIMITES


    A regulamentação da IA no Poder Judiciário brasileiro teve seu marco inaugural na Resolução CNJ n.º 332, de 21 de agosto de 2020, instrumento que, na acepção de política pública de Bucci (2006), definiu objetivos, meios e métricas para adoção de soluções algorítmicas inspiradas em diretrizes europeias, como a Carta Europeia de Ética sobre o Uso da IA em Sistemas Judiciais (Barrea; Salmoria; Rodrigues, 2023).


    Voltada à ética, transparência e governança das primeiras ferramentas destinadas à gestão processual, essa resolução foi inteiramente revogada em 11 de março de 2025, quando o CNJ aprovou a Resolução n.º 615/20252. O novo normativo, editado em resposta à evolução dos Grandes Modelos de Linguagem (Large Language Models - LLMs) e da Inteligência Artificial Generativa (IAGen), preserva o núcleo principiológico da resolução anterior, porém aprofunda as exigências de compatibilidade com os direitos fundamentais, amplia os mecanismos de transparência algorítmica, impõe supervisão humana permanente ao longo de todo o ciclo de vida dos sistemas e adota uma abordagem graduada de risco para as distintas modalidades de automação.


    Antes de sua revogação, a Resolução nº 332/2020 determinava que toda solução de IA fosse compatível com os direitos fundamentais previstos na Constituição e em tratados internacionais, incorporando garantias como a segurança jurídica, a igualdade de tratamento para casos semelhantes, a transparência, a previsibilidade, a possibilidade de auditoria e a não discriminação, visando garantir a imparcialidade e a justiça substancial e impedir a delegação cega de funções jurisdicionais a sistemas automatizados. Estabelecia, ainda, a exigência de supervisão humana, com possibilidade de revisão das propostas de decisão e dos dados utilizados na sua elaboração, de modo a preservar a dignidade da pessoa humana, a liberdade, a democracia e a igualdade (Brasil, 2020).


    O fundamento central da Resolução nº 615/2025 é o respeito à dignidade da pessoa humana, à liberdade, à igualdade, à segurança jurídica, ao julgamento justo, à não discriminação e à solidariedade, vinculando expressamente todo desenvolvimento ou uso de IA a esses valores constitucionais (Brasil, 2025). Entre os princípios centrais da Resolução nº 615/2025, destaca-se a transparência algorítmica, conceito delineado na Resolução nº 332/2020 e ora substancialmente ampliado. O novo marco exige que cada sistema de IA utilizado pelo Judiciário seja acompanhado de documentação técnica exaustiva, relatórios periódicos de impacto e métricas de desempenho, além de permanecer sujeito à auditoria pública. Essa transparência não se restringe à publicização meramente formal de dados: impõe que todas as etapas do ciclo de vida do modelo, como os conjuntos de treino e de entrada, os critérios lógico-matemáticos empregados, os fatores determinantes do resultado e os riscos identificados, sejam apresentadas em linguagem acessível, inteligíveis e passíveis de contestação (Cambi; Amaral, 2023; Morais, 2023).


    Assim, o usuário externo pode compreender premissas e métodos, identificar eventuais vieses e acionar salvaguardas, enquanto o magistrado, em cumprimento ao dever de supervisão humana significativa, permanece responsável por revisar e validar toda saída automatizada, garantindo que erros sejam filtrados antes da decisão final (Brasil, 2025). Ao concretizar o princípio constitucional da publicidade, essa diretriz impede que a IA opere como “caixa-preta”, reforça o contraditório e a ampla defesa e, sobretudo, preserva a legitimidade democrática do processo decisório automatizado.


    A resolução também disciplina o uso individual de sistemas de inteligência artificial por magistrados e servidores. O art. 19 permite que magistrados utilizem ferramentas de IA não integradas à Plataforma Sinapses, desde que previamente cadastradas, respeitadas as diretrizes de proteção de dados e assegurada a supervisão humana significativa, com a vedação expressa de inserir informações sigilosas em plataformas externas não autorizadas. Já o art. 20 dispõe que servidores podem empregar soluções de IA exclusivamente para fins de apoio administrativo ou jurisdicional, sempre sob orientação e supervisão
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Em um cenario de acelerada transformagao digital,
em que sistemas de inteligéncia artificial passam a
estruturar fluxos de informacao, orientar decisoes e
reconfigurar relacdes de poder, os Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciario sao crescentemente convoca-
dos a decidir com - e sobre - algoritmos. As promes-
sas de eficiéncia, racionalizagcao de procedimentos e
inovagao tecnologica convivem com riscos profundos
para direitos fundamentais, democracia e justica so-
cial. E nesse contexto que se insere a coletanea “Direi-
to e Politica: inteligéncia artificial e interfaces na toma-
da de decisao nos trés poderes do Brasil', resultado de
reflexao critica amadurecida no ambito do Programa
de Pos-Graduacao em Direito da Universidade Fede-
ral do Ceara, particularmente a partir da disciplina de
Direito Politico na Ordem Constitucional e do debate
sobre como as novas tecnologias redimensionam o
papel do Estado, do direito e das politicas publicas.
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